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Concurso Público para Provimento de Cargos no Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal de Teixeira de Freitas/BA  

EDITAL Nº. 003/2015  – OP. - PREFEITURA MUNICIPAL DE TEIXEIRA DE FREITAS/BA 
CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE CARGOS NO QUADRO DE PESSOAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE TEIXEIRA DE 

FREITAS/BA 
 

1ª RETIFICAÇÃO DO EDITAL 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TEIXEIRA DE FREITAS/BA no uso de suas atribuições legais e estatutárias, através da Comissão do 
Concurso Público designada pelo Decreto nº. 079/2015, tendo em vista o que consta do Art. 37, inciso II da Constituição Federal, 
estabelece as normas e torna público a 1ª Retificaão do Edital do Concurso Público destinado ao provimento de vagas no QUADRO 
DE PESSOAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE TEIXEIRA DE FREITAS/BA. 
 
1 - DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 

QUADRO 1, onde se lê: 
COD. CARGO REQUISITO/ESCOLARIDADE 
111 GUARDA MUNICIPAL ALFABETIZADO 

301 ANALISTA DE RECURSOS HUMANOS SUPERIOR COMPLETO EM RECURSOS HUMANOS E/OU ADMINISTRAÇÃO + EXPERIÊNCIA 
COMPROVADA DE 2 ANOS 

 
Passa-se a ler: 

COD. CARGO REQUISITO/ESCOLARIDADE 
111 GUARDA MUNICIPAL ENSINO MÉDIO COMPLETO 
301 ANALISTA DE RECURSOS HUMANOS SUPERIOR COMPLETO + EXPERIÊNCIA COMPROVADA DE 2 ANOS 

 

 

6.5. DA PROVA DISCURSIVA PARA OS CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR 
 

Onde se lê: 
6.5.14 – Para a prova de Procurado Municipal será permitido apenas consultas à legislação pura, vedado em todas as provas consultas a 
quaisquer obras doutrinárias e afins para a prova discursiva de Procurador Municipal. 
 
Passa-se a ler: 
6.5.14 – Para a prova de Procurado Municipal será permitido apenas consultas à legislação pura, vedado em todas as provas consultas a 
quaisquer obras doutrinárias e afins para a prova discursiva. 
 

12 – DOS REQUISITOS BÁSICOS PARA A INVESTIDURA NOS CARGOS 
 

Acrescenta-se para o cargo de Guarda Municipal os seguintes requisitos: 
 
a) Idoneidade moral comprovada por investigação social e certidões negativas expedidas perante o Poder Judiciário estadual, 

federal e distrital. 
 
 
Os demais itens permanecem inalterados. 
 
 
TEIXEIRA DE FREITAS/BA, 16 de outubro de 2015. 
 

João Bosco Bittencourt 
 Prefeito Municipal de TEIXEIRA DE FREITAS/BA  

 
 

Ivan Guilherme da Rocha Junior 
Presidente da Comissão Organizadora do Concurso Público da Prefeitura Municipal de TEIXEIRA DE FREITAS/BA  

 


